
Nº 234, terça-feira, 07 de dezembro de 2004

GABINETE DO MINISTRO

<!ID4 3836-0> PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso da
competência que lhe confere o artigo 87, parágrafo único, incisos II e
IV, da Constituição Federal e nos termos do § 5º do art. 4º e § 4º e
§ 8º do art. 3º do Decreto nº 5.031, de 2 de abril de 2004 e o art. 10
do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 1, de 15 de abril
de 2004, do Conselho das Cidades, resolve:
Art. 1º Indicar os órgãos e entidades, nos termos do § 4º do
art. 3º do Decreto n.º 5.031, de 2004, em substituição daqueles constantes
da Portaria nº 143, de 5 de abril de 2004, do Ministro de
Estado das Cidades, bem como designar seus representantes, conforme
anexo a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso I da
Constituição Federal, o art. 3, do decreto nº 5031, de 2 de abril de
2004, e o art. 10 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
1, de 15 de abril de 2004, do Conselho das Cidades, resolve:
<!ID424014-0>

Nº 488 - Art. 1º. Designar representantes, titulares e suplentes, das
entidades e órgãos elencados no art. 3º do Decreto nº 5031, de 2003,
em substituição daqueles constantes das Portarias nºs 151, de 12 de
abril de 2004, e 237, de 11 de junho de 2004, do Ministério das
Cidades, conforme anexo I:

Art. 2º. Designar os observadores do Conselho das Cidades,
em substituição, daqueles constantes das Portarias nºs 151 e 237, do



Ministro das Cidades, conforme anexo II:
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO I

ANEXO II



O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso da
competência prevista no art. 1º, inciso I, da Portaria nº 1.056, de 11
de junho de 2003, da Casa Civil da Presidência da República e o
disposto no Decreto 4.665, de 3 de abril de 2003, resolve

Nº 490 - EXONERAR, a pedido, FABRÍCIO DA SILVA GAMA do cargo
de Coordenador, código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Recursos
Logísticos da Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração
da Secretaria Executiva, a partir de 09 de novembro de 2004.
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